
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Artigo 1o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplêmentar na importância
de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), distribuído nas seguintes dotaçóes:

Suplementação ( + ) Rs 55.000,00

01 28 01
227

DIRETORIA DE TRANSPORTES
26 7829s23 2s23 0000 MANUTENÇÃo Do stsÍEMA oE TRANSPoRTE R$ 5.000.00
33903900 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos pEssoA JURíD|CAFR: o.o1.i1G1ioooo
01 TESOURO
11O,OO GERAL
DIRETORIA DE AGRICULÍURA E MEIO AMBIENÍE
18 541 9532 2553 0000 MANLÍENÇÀo oAS ESTRADAS RURATS R§ 20.000.00
s.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FR: 0.01.1 10'110.000
O,I TESOURO
11O.OO GERAL
DIRETORIA DE AGRICULTURÁ E MEIO AMBIENTE
18 54r 9s32 2553 oo0o MANUTENÇÂo DAs ESrRÁDAS RuRArs R$ 30.ooo,o0
3 3.90.39.00 ourRos sERVrços DE TERCE tRos pESSoA JURiDtcA FR o 01 1 1o.r 10 ooo
O1 IESOURO,I1O,OO GERAL

01 36 01
314

01 36 01
315

Artigo 20 - O crédito aberto no artigo anterior, será coberto com o excesso de arrecadaçâo
verificado durante o exercício corrente.

Arligo 30. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

a de Albuquerque
Prefeito Municipal

Regis no Diário Oficial e site da Prefeitura Muniôipal de Santa Cruz da
Concei
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Ruâ Vereador Juvenal Leme Mourão, n'770 -centro- FONE/FAX (19)3567-9200-CEP ll.ó25-000

DECRETO No 2754, de 19 de novembro de2025.

DECRETA:


